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ATA N° 3286
Ata da reunião para abertura das propostas técnicas do Edital n° 3/2018, Concorrência – Técnica e Preço, que tem por objeto a Execução de Serviços especializados para elaboração dos Relatórios de Revisão Periódica de Segurança das Barragens da CODEVASF.
Às 10h00(dez horas) do dia 25(vinte e cinco) de maio de 2018, na sala nº 202, do Edifício Sede da Codevasf, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, sob a Presidência do Sr. José Carlos Diniz, Chefe-Substituto da Secretaria de Licitações, presentes os Srs. Teotônio Marques da Silva Filho, Dimar Serra Siqueira e Lúcio Mauro Batista Aveiro, respectivamente Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, com assessoramento jurídico da PR/AJ/UAA, com a finalidade de dar suporte jurídico quanto à regularidade formal dos procedimentos licitatórios, e abstendo-se do exame de mérito das propostas apresentadas, com a participação das seguintes empresas/consórcios: CONSÓRCIO THEMAG / TRACTEBEL representado pelo Sr. Gabriel Reichert Strochein; GEOTECHNIQUE – CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr. Thiago Correia Teixeira Mendonça; INTERTECHNE CONSULTORES S.A, representada pelo Sr. José Gabriel dos Santos Junior; as empresas: CONSÓRCIO ENGEVIX /RHA LTDA, ENGEPLUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, não se fizeram representar; e, comigo secretária “ad hoc” adiante declarada, realizou-se a sessão para abertura das Propostas Técnicas do Edital n° 3/2018, cujo objeto foi acima descrito. Inicialmente, o Sr. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que foram habilitadas as empresas/consórcios: CONSÓRCIO TPF/ENGESOFT, CONSÓRCIO ENGEVIX/ RHA, CONSÓRCIO THEMAG/TRACTEBEL, GEOTECHNIQUE – CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, ENGEPLUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e INTERTECHNE CONSULTORES S.A., e sendo inabilitada a empresa ENERGIA CONSULT – ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DO PROJETOS LTDA. conforme relatório da Comissão Técnica de Julgamento aprovado pelo Sr. Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da CODEVASF, o que foi comunicado aos interessados pela CE nº 75/2018, datada de 24/04/2018, divulgado no site da CODEVASF: www.codevasf.gov.br, com a convocação para abertura das Propostas Técnicas das empresas/consórcios habilitados para o dia 03/05/2018, na Sede da CODEVASF, em Brasília/DF. O Sr. Presidente informou que devido aos recursos administrativos interpostos pelas empresas INTERTECHNE CONSULTORES S.A e pelo CONSÓRCIO THEMAG/TRATEBEL contra o julgamento da documentação, sendo “suspensa sine-die” a abertura das propostas técnicas, o que foi comunicado a todos os interessados pela CE 78/2018, datada de 02/05/2018 e divulgado no site: www.codevasf.gov.br. Prosseguindo o Sr. Presidente informou que após análise dos recursos apresentados, a Comissão técnica de Julgamento considerou improcedentes os argumentos apresentados, mantendo HABILITADAS as empresas/consórcios: TPF/ENGESOFT, ENGEVIX/ RHA, THEMAG/TRACTEBEL, GEOTECHNIQUE – CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, ENGEPLUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e INTERTECHNE CONSULTORES S.A, e permanecendo INABILITADA a empresa ENERGIA CONSULT – ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DO PROJETOS LTDA, o que foi comunicado aos interessados pelas CE nºs 95 e 96/2018, datada de 18/05/18; e divulgado no site da CODEVASF: www.codevasf.gov.br, com a convocação para abertura das Propostas Técnicas das empresas/ consórcios habilitados para o dia de hoje, 25/05/2018, na Sede da CODEVASF, em Brasília/DF. Continuando os trabalhos o Sr. Presidente informou que iria proceder nos termos do Edital licitatório, à abertura dos Invólucros nº 2(dois) - “Proposta Técnica” das empresas/consórcios habilitados, que serão encaminhados para análise pela Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim, que procederá o julgamento das propostas nos estritos termos do edital. O Sr. Presidente convidou os presentes para verificarem a inviolabilidade dos invólucros procedendo às suas aberturas. Prosseguindo, o Sr. Presidente convidou os presentes para proceder a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ele e a Comissão Técnica de Julgamento, e informou que toda a documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, após o encerramento da sessão e durante o expediente de segunda-feira, dia 28(vinte e oito) do corrente mês, e que o resultado da análise das “Propostas Técnicas”, após aprovado pelo Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da CODEVASF, será comunicado às empresas/consórcios participantes através de e-mail, divulgados no site da CODEVASF e aviso a ser fixado no quadro de avisos constante no 2° andar do Edifício Sede da CODEVASF, com a convocação para a abertura das “Propostas Financeiras” das empresas/consórcios classificados. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e será disponibilizada no site da CODEVASF. Eu, Edite Campos e Silva, a digitei e assino. Brasília/DF, 25 de maio de 2018. ________________________
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